
12580  Diário da República, 2.ª série — N.º 86 — 4 de maio de 2018 

de serem seus alunos. No fundo uma mulher com letra grande, coerente e 
solidária. Fica para sempre o exemplo de uma grande Mulher, Professora 
e Amiga que dedicou a sua Vida à Escola e aos Alunos.

O Agrupamento deseja -lhe as maiores felicidades, mantenha o oti-
mismo, conserve o equilíbrio, fortaleça a esperança, recomponha as 
energias para prosperar na sua nova missão.

Considero pois, ser meritório este reconhecimento, de que se dá 
público Louvor.

17 -04 -2018. — O Diretor, António David Afonso Gonçalves.
311281934 

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Serpa

Aviso n.º 5904/2018
Nos termos do artigo 132.º do Decreto -Lei n.º 41/2012, de 21 de feve-

reiro, que republicou a atual versão do ECD aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28/04, conjugado com o n.º 1 do artigo 93.º e seguintes 
do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março e de acordo com orientações 
insertas nas Circulares n.os 30/98, de 03/11 e 21/99, de 31/12, ambas da 
DGRHE, faz -se público que se encontra, afixada para consulta a lista de 
antiguidade do pessoal docente, com referência a 31/8/2017, no placard 
das escolas do Agrupamento.

Os docentes dispõem de 30 dias úteis, a contar da publicação deste 
aviso no Diário da República, para apresentar reclamação ao dirigente 
máximo do serviço.

19 de abril de 2018. — A Diretora, Maria Isabel Sanches Morgado 
Bule Louzeiro.

311288836 

 Aviso n.º 5905/2018
Nos termos do disposto do n.º 4 do artigo 23.º, do n.º 1 do artigo 24.º 

e n.º 1 do artigo 25.º Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que após 
recondução, tomou posse como diretora do Agrupamento de Escolas n.º 1 
de Serpa, a professora do quadro deste Agrupamento de Escolas, Maria 
Isabel Sanches Morgado Bule Louzeiro, para o quadriénio 2017/2021, 
em sessão do Conselho Geral Transitório no dia 26 de junho de 2017,

19 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
João Manuel Pereira dos Santos.

311288844 

 Aviso n.º 5906/2018
De acordo com as competências que me são conferidas no Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação do Decreto -Lei n.º 137/2012 de 
2 de julho, e a fim de dar cumprimento ao estipulado no artigo n.º 37, 
alínea b) do referido decreto -lei, designo como Vice -Presidente do 
Conselho Administrativo do Agrupamento de Escolas n.º 1 de Serpa, a 
docente adjunta da direção, Lurdes Mendes da Silva Valadas, do grupo 
de recrutamento 110, deste Agrupamento.

19 de abril de 2018. — A Diretora, Maria Isabel Sanches Morgado 
Bule Louzeiro.

311288877 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Clube Recreativo e Desportivo de Miratejo

Contrato n.º 328/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/215/PRID/2018

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/499/PRID/2017

Entre:
O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 

Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
por IPDJ ou 1.º Outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Clube Recreativo e Desportivo de Miratejo, com sede na/o Rua Má-
rio Henrique Leiria, Miratejo, 2855 -243 Corroios, NIPC 501110780, 
aqui representada/a por Domingas Maria Gonçalves, na qualidade de 
Presidente da Direção, designada por 2.º Outorgante;

Considerando que:
A) Em 19 -10 -2017 entre o Primeiro e Segundo Outorgantes foi ce-

lebrado contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/499/
PRID/2017 que tem por objeto a concessão de uma contrapartida fi-
nanceira pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante, a qual se destina à 
realização da obra requalificação do piso do polidesportivo, sita na/o 
Corroios, concelho de Seixal e distrito de Setúbal, promovida pela/o 
Clube Recreativo e Desportivo do Miratejo;

B) Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 273/2009 de 
1 de outubro, os contratos -programa para construção ou melhoramento 
de instalações desportivas produzem os seus efeitos a partir da data em 
que tenha sido emitido o alvará que titula a autorização de utilização;

C) Que o 2.º Outorgante se encontra a diligenciar pela obtenção de 
todos os elementos exigíveis para cumprimento do contrato -programa;

D) Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo n.º CP/499/PRID/2017, o que é possível 
nos termos da respetiva cláusula 4.ª do mencionado contrato.

Acordam, assim, as Partes em alterar o Contrato -Programa de Desen-
volvimento Desportivo, n.º CP/499/PRID/2017, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A alínea a) da cláusula 5.ª e o n.º 1 da cláusula 7.ª do Contrato-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo passam a ter a seguinte 
redação:

“Cláusula 5.ª
Deveres do 2.º Outorgante

Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a res-
ponsabilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela 
apresentação dos documentos relativos às despesas elegíveis até dia 
30 de novembro de 2018.

[...]
Cláusula 7.ª

Vigência e Caducidade do Contrato
Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo da satisfa-

ção das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.”

Cláusula 2.ª
Legitimidade para realizar a obra

As partes Outorgantes convencionam que o presente aditamento 
produz efeitos à data de 31 de dezembro de 2017.

Celebrado em 17 de abril de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

17 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baga-
nha. — A Presidente do Clube Recreativo e Desportivo de Miratejo, 
Domingas Maria Gonçalves.

311290641 
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